
 

 

    LEI Nº 704/93 

 

 

   “Autoriza ao Chefe do Poder Executivo a celebrar  

     convênio para realização de festas agropecuárias 

              no município de Lajinha-MG”. 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha-MG., por seus vereadores aprova e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal, autorizado a celebrar 

Convênios ou termos de Mútua Cooperação, com Órgãos Governamentais 

das esferas Estadual e Federal, com a Vale Verde Leilões Rurais, O clube 

do Cavalo de Lajinha-MG., Entidades Representativas locais, objetivando a 

realização de Festas Agropecuárias no Município de Lajinha-MG. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo 1º desta Lei, correrão à 

conta de dotação própria, constante no Orçamento Municipal. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Gabinete da presidência aos dezoito dias do mês de agosto do ano De mil 

novecentos e noventa e três (18/08/1993). 

 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

Presidente 

 


